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PROJETO DE LEI Nº 18140/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Inclui no Calendário Oficial  do Município a Corrida das Nações.

Art. 1.º  Fica incluída no Calendário Oficial do Município a Corrida das Nações,
realizada anualmente, no mês de junho, pela Segunda Igreja Presbiteriana Independente de Maringá e
pelo Instituto Sendas, em alusão ao Dia Mundial do Refugiado, celebrado em 20 de junho.

Art. 2.º A Corrida das Nações tem por finalidade promover o turismo, incentivar a
prática  esportiva,  fomentar  a  integração cultural  entre  os  povos e  valorizar  a  diversidade étnica no
Município de Maringá.

Art.  3.º O Município  de  Maringá,  por  meio  de  seus  órgãos  competentes,  poderá
fornecer apoio logístico para a realização do evento de que trata esta Lei.

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 07 de abril de 2026. 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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